
Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 10 de 
Setembro de 2009 — Comissão das Comunidades 
Europeias/Ente per le Ville Vesuviane (C-445/07 P), Ente 
per le Ville Vesuviane/Comissão das Comunidades 

Europeias (C-455/07 P) 

(Processos apensos C-445/07 P e C-455/07 P) ( 1 ) 

[«Recurso de decisão do Tribunal de Primeira Instância — 
Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (FEDER) — 
Valorização das infra-estruturas para fins de desenvolvimento 
da actividade turística na Regione Campania (Itália) — Can
celamento da contribuição financeira comunitária — Recurso 
de anulação — Admissibilidade — Entidade regional ou local 
— Actos que dizem directa e individualmente respeito a essa 

entidade»] 

(2009/C 267/18) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Recorrentes: Comissão das Comunidades Europeias (representan
tes: L. Flynn, agente, A. Dal Ferro, avvocato) (C-445/07 P), Ente 
per le Ville Vesuviane (representante: E. Soprano, avvocato) 
(C-455/07 P) 

Outras partes no processo: Ente per le Ville Vesuviane (represen
tante: E. Soprano, avvocato) (C-455/07 P), Comissão das Comu
nidades Europeias (representantes: L. Flynn, agente, A. Dal Ferro, 
avvocato) (C-445/07 P) 

Objecto 

Recurso interposto do acórdão do Tribunal de Primeira Instân
cia (Segunda Secção) de 18 de Julho de 2007, Ente per le Ville 
Vesuviane/Comissão das Comunidades Europeias (T-189/02), 
pelo qual o Tribunal de Primeira Instância negou provimento 
ao recurso de anulação da decisão D (2002) 810111 da Co
missão, de 13 de Março de 2002, que pôs termo à contribuição 
financeira do Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (FE
DER) a título de um investimento em infra-estruturas na Cam
pania (Itália) relativo a um sistema integrado de valorização para 
fins turísticos de três vilas vesuvianas (FEDER n. o 86/05/04/054) 

Dispositivo 

1. O acórdão do Tribunal de Primeira Instância das Comunidades 
Europeias de 18 de Julho de 2007, Ente per le Ville Vesuviane/ 
/Comissão (T-189/02), é anulado na medida em que julgou ad
missível o recurso interposto pelo Ente per le Ville Vesuviane tendo 
por objecto a anulação da decisão D (2002) 810111 da Comis
são, de 13 de Março de 2002, que pôs termo à contribuição 
financeira do Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (FE
DER) a título de um investimento em infra-estruturas na Cam
pania (Itália) relativo a um sistema integrado de valorização para 
fins turísticos de três vilas vesuvianas. 

2. O recurso do Ente per le Ville Vesuviane tendo por objecto a 
anulação da referida decisão é julgado inadmissível. 

3. Não há que conhecer do recurso para o Tribunal de Justiça in
terposto pelo Ente per le Ville Vesuviane. 

4. O Ente per le Ville Vesuviane é condenado nas despesas da 
presente instância e nas respeitantes ao processo em primeira ins
tância. 

( 1 ) JO C 297, de 8.12.2007. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 10 de 
Setembro de 2009 (pedido de decisão prejudicial de 
Tribunale civile di Modena — Itália) — Alberto Severi, 
agindo em nome próprio e na qualidade de representante 
legal da Cavazzuti e figli SpA, actualmente Grandi 

Salumifici Italiani SpA/Regione Emilia-Romagna 

(Processo C-446/07) ( 1 ) 

[Directiva 2000/13/CE — Rotulagem dos géneros alimentícios 
destinados a serem fornecidos directamente ao consumidor 
final — Rotulagem susceptível de induzir o comprador em 
erro sobre a origem ou a proveniência do género alimentício 
— Denominações genéricas na acepção do artigo 3. o do Re

gulamento (CEE) n. o 2081/92 — Incidência] 

(2009/C 267/19) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunale civile di Modena — Itália 

Partes no processo principal 

Recorrente: Alberto Severi, agindo em nome próprio e na quali
dade de representante legal da Cavazzuti e figli SpA, actual
mente Grandi Salumifici Italiani SpA 

Recorrida: Regione Emilia-Romagna 

Sendo intervenientes: Associazione fra Produttori per la Tutela del 
«Salame Felino» 

Objecto 

Interpretação dos artigos 3. o , n. o 1, e 13. o , n. o 3, do Regula
mento (CEE) n. o 2081/92 do Conselho, de 14 de Julho de 
1992, relativo à protecção das indicações geográficas e deno
minações de origem dos produtos agrícolas e dos géneros ali
mentícios (JO L 208, p. 1), actualmente artigos 3. o , n. o 1, e 
13. o , n. o 2, do Regulamento (CE) n. o 510/2006 — Denomina
ção de um género alimentício evocativa de um lugar não regis
tada como DOP ou IGP na acepção do referido regulamento — 
Faculdade de usar a referida denominação no mercado comum 
por parte dos produtores que a tenham usado de boa fé e de 
forma constante antes da entrada em vigor do regulamento — 
«Salame Felino» 

Dispositivo 

1. Os artigos 3. o , n. o 1, e 13. o , n. o 3, do Regulamento n. o 
2081/92 do Conselho, de 14 de Julho de 1992, relativo à 
protecção das indicações geográficas e denominações de origem
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